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DECRETO Nº 364/2021, DE 15 DE JULHO DE 2021. 

 

CONSTITUI E NOMEIA O COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA 

PISCICULTURA. 

                              

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei 

Orgânica do Município, e a Lei Municipal nº 905/19, de 08 de maio de 

2019, 

 

           DECRETA: 

                              

Art. 1º. Fica constituído o COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA 

PISCICULTURA composta por quatro membros.  

 

   Art. 2º. Para compor o Comitê ficam nomeados os seguintes membros: 

 

I – Governo  Municipal através da Secretaria Municipal de Agricultura: 

TITULAR - PEDRO PAULO FELIPE - Assessor Especial;  

SUPLENTE - CESAR CARMINATI SAVI - Agente Operacional de 

Serviços Diversos Externos; 

 

II – Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural: 

TITULAR - DANIEL GARLINI - Agricultor; 

SUPLENTE - IVO JOSÉ PIATI - Motorista lll; 

 

III – Epagri - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extenção Rural de 

Santa Catarina: 

TITULAR - JALDECIR PEDRO MAZZORANA - Engenheiro Agrônomo 

da Epagri; 

SUPLENTE - MARCELO SILVA PEDROSO - Médico Veterinário da 

Epagri; 

 

IV – Fundação Municipal do Meio Ambiente: 

TITULAR - GUSTAVO DA SILVA SERAFIM - Engenheiro Ambiental - 

Funtrev; 

SUPLENTE - VALTAIR AGENOR DA SILVA - Diretor Superintendente 

da Fundação Meio Ambiente. 
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                     Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 504/2019, de 22 de agosto de 2019, e o Decreto nº 553/2019, de 23 de 

setembro de 2019. 

 

                      PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 
Em, 15 de julho de 2021. 

 
 

VALERIO MORETTI  
Prefeito 

 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 16 de julho de 2021. 

 

ERNANY DA SILVA MORETI  
Secretário de Administração e Finanças 


